
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo 2021/1257122

1. DO OBJETO
1.1. Contratação  de  empresa  especializada  em  produção  de  eventos  para  realização  do
“Encontro Anual de Procuradores do Estado do Pará – 2021”, objetivando analisar os resultados
da gestão no período e definir/ajustar rumos e estratégias para o futuro. 

LOTE ÚNICO

ITEM SERVIÇOS QUANTIDADE
(para servir)

01 Welcome Coffee (recepção/abertura da reunião) 150

02 Coffee break (entre as pausas) 150

03 Buffet 150

04 Água, Suco e Refrigerante 150

05 Sobremesas 150

06 Locação do espaço 1

07 Estruturas/equipamentos para reunião corporativa: palco, telão, som,
mesa e  cadeiras  para  condução  dos  trabalhos,  cadeiras  para  os
participantes  e ambientação que destaque os  cuidados  sanitários
anticovid e background amazônico.

1

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês, contado da assinatura do contrato.
1.3. Os itens de 01 a 05 tomam como indicador a quantidade de pessoas.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Atender a necessidade da Procuradoria realizar evento, a fim de analisar os resultados
da  gestão  no período  e  estabelecer,  mediante  planejamento  estratégico,  estratégias  para  o
exercício subsequente, visto que, em 2020, em virtude do advento da pandemia do corona vírus,
não ocorreu a reunião anual, tornando-se, neste momento, inadiável sua realização, tendo em
vista o indispensável alinhamento do protagonismo institucional ao enfrentamento dos desafios e
incertezas deixados como legado da pandemia ao estado do Pará. 

3. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
3.1. O prazo da prestação de serviços será em dias corridos, contados do recebimento do
empenho.

ITEM SERVIÇOS
PRAZO DE
EXECUÇÃO

(em dias)

01 Welcome Coffee (recepção/abertura da reunião) 01

02 Coffee break (entre as pausas) 01

03 Buffet 01

04 Água, Suco e Refrigerante 01

05 Sobremesas 01
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06 Locação do espaço 01

07 Estruturas/equipamentos  para  reunião  corporativa:  palco,  telão,
som, mesa e cadeiras para condução dos trabalhos, cadeiras para
os  participantes  e  ambientação  que  destaque  os  cuidados
sanitários anticovid e background amazônico.
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3.2. Os  serviços  serão  verificados,  previamente,  no  prazo  de  1  (um)  dia,  pelo  servidor
designado fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser ajustados no
prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
3.4.  Os serviços  serão recebidos  definitivamente  no prazo  de 01  (um)  dia,  contados  do
recebimento provisório, após a verificação da conformidade do serviço realizado e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
3.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 3.4 não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se definitiva no dia do esgotamento do
prazo.
3.5. A  verificação  provisória  ou  definitiva  dos  serviços  não  exclui  a  responsabilidade  da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1. São obrigações do Contratante:
4.1.1.  Receber o serviço prestado no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  serviços  prestados
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e aceitabilidade definitiva;
4.1.3.  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas na prestação de serviços, para que seja substituído ou corrigido;
4.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado; 
4.1.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação do serviço, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como
por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento contratual e
nesta peça, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do serviço e, ainda:
5.1.1.  Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes aos serviços prestados.
5.1.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços;
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5.1.3.  Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
5.1.4.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  procedimento
concorrencial;
5.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
5.1.6. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou de ter-
ceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse da Procuradoria ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução
do objeto contratual.
5.1.7.  Acatar todas as orientações da PGE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;
5.1.8. Arcar  com todas as despesas ordinárias  diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação;

6. DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7.1. Será designado  representante para acompanhar  e fiscalizar  a prestação de serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  a
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,  através de ordem bancária, para crédito em agência e
conta corrente. 
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal  ou fatura no momento em que o
Órgão Contratante atestar a execução da prestação do serviço, objeto do Contrato.
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line ao  Sistema  de  Cadastramento
Unificado  de  Fornecedores  (SICAF)  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao referido  Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos. 
8.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
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8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar  aos órgãos responsáveis  pela fiscalização da regularidade fiscal  quanto à
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.  
8.7. Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
Contratada a ampla defesa. 
8.8. Havendo a efetiva execução da prestação do serviço, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.  
8.9. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo
por  motivo  de  economicidade,  segurança  estadual  ou  outro  de  interesse  público  de  alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.10.A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1.  Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.5.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  contrato  ou  prestar
declaração falsa durante a execução do contrato; 
9.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2. Pelo descumprimento das obrigações contratuais,  a CONTRATANTE poderá aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:
9.2.1. Advertência;
9.2.2. Multa;
9.2.2.1.  A multa será calculada na forma do contrato,  não poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 9.1 do presente Termo
de Referência. 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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9.2.5.  Suspensão de licitar  e impedimento  de contratar  com o Órgão,  Entidade ou Unidade
Administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos; 
9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com Órgãos e Entidades do Estado do Pará com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
9.2.5.1. A sanção de impedimento de licitar  e contratar prevista no subitem 9.2.5 também é
aplicável  em quaisquer  das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 9.2
deste Termo de Referência;
9.2.6.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados.
9.3.  As  sanções  previstas  nos  subitens  9.2.1,  9.2.3,  9.2.4  e  9.2.5  poderão  ser  aplicadas  à
Contratada juntamente com as de multa moratória,  descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.
9.4.  Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  as  empresas  ou
profissionais que:
9.4.1.  Tenham sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;
9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 8.972, de 2020.
9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
9.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e nos demais cadastros.

10. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
10.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1. Funcional programática 25101.03.092.1508.8893, elemento de despesa 339039, fonte de
recursos 0140.

Belém, 23 de novembro de 2021.

Maria Clara de Azevedo Fonseca         
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